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Acao trabalhista altera prazo pararevisao do valor da
aposentadoria

20/09/2022

O marco inicia da decadéncia, nos pedidos de revisdo de beneficio previdencidrio com base em sentencatrabalhista, é o
transito em julgado da decis&o na Justica do Trabalho.
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Acdo trabal histaimpacta contribui¢do ao INSS e base de célculo do beneficio
AgénciaBrasil

Com esse entendimento, a 12 Secéo do Superior Tribunal de Justica fixou tese em recursos repetitivos paratratar do
periodo em que o0 segurado do INSS pode pleitear ainclusdo de verbas salariais nos valores que integraram o Periodo
Bésico de Célculo (PBC) do beneficio

O caso concreto julgado trata de um homem que teve aposentadoria concedida em 1996 e, posteriormente, obteve decisdo
jurisprudencial reconhecendo o direito a verbas trabal histas pretéritas a que teria direito. Essa agdo transitou em julgado
na Justica do Trabalho em 2002.

De acordo com o artigo 103 da Lel 8.213/1991, que trata dos planos de beneficio da Previdéncia Social, o segurado ou
beneficiario tem prazo de dez anos para exercer o direito de revisdo do ato de concessdo, indeferimento, cancelamento ou
cessacao de beneficio.

A controvérsia existente, nas instancias ordinérias, é quanto ao momento em que esse prazo de decadéncia comega a ser
contado. A jurisprudénciado STJtem entendido que 0 marco inicial, nesses casos, € o transito em julgado da sentenca
trabalhista.

A ideia parte da premissa de que aquel e que busca ainclusdo de verbas remuneratérias no salario recebido néo estainerte.
Assim, se o reconhecimento dessas verbas na Justica do Trabalho tem reflexo no salério de contribuigéo, abre-se novo
periodo de decadéncia para pedir arevisio.

Relator, o ministro Gurgel de Faria apontou trés motivos para a posi¢éo. Primeiro porgue o salario de beneficio é
calculado com base na média aritmética dos maiores salérios de contribuicdo no periodo contributivo. Ou seja, pode ser
impactado pel os aumentos homol ogados na Justiga do Trabal ho.

Segundo porque alei previdenciaria garante o recalculo darenda do segurado empregado que, ao tempo da concesséo do
beneficio, ndo podia provar os salérios de contribui¢do. E o que constado artigo 35 daLel 8.213/1991.

Terceiro porque a sentenca trabal hista traz reflexos positivos também sobre 0 INSS, que podera cobrar contribuices
maiores referentes ap objeto da sentenca trabal hista transitada em julgado em favor do beneficiario.
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"Assim, em casos como 0 da presente controvérsia, na qual houve aintegralizacdo do direito material a partir da coisa
julgada trabal hista, a exegese mais consenténea com o principio da segurancajuridica e o respeito as decisdes judiciais é
manter ajurisprudéncia segundo a qual o marco inicia do prazo decadencial deve ser o transito em julgado da sentenca da
Justica do Trabalho", concluiu o relator.

Tese:
O marco inicia dafluénciado prazo decadencial, previsto no caput do art. 103 daLei n. 8.213/1991, quando houver

pedido de revisdo darendamensal inicial (RMI) paraincluir verbas remuneratérias recebidas em agéo trabal hista nos

salarios de contribuic&o que integraram o periodo basico de cdlculo (PBC) do beneficio, deve ser o transito em julgado da
sentenca na respectiva reclamatéria.

Cligue aqui paraler o acordéo
REsp 1.947.419

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2022-set-20/acao-trabal hi sta-al tera-prazo-revisao-val or-aposentadoria-2/
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